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ESTADO DO GEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

IEI 2 728/83', de 19 de Agosto de» 1,983" 

a denom1naço de BICABTE PEIBk OÂVAIOAI'TTE 

a, lima escola. de LQ Grau 1oea1izada. na  Vila de 
Bonsucesso de Truss'& e d. oixfrae' provid'&ioiaa. 

O PREFEITO: MtINIOIPLTi DE 	ORIAM: 
Paço saber QUS a Câmara Municipal do Âaopiaza, Estado &o Ceai4, 

decretou e eu -sanciono a. seguinte lei: 

ART. 1 .- Loa denoni'nada. de Escola de 12 Gro au Rioarte' Pereira 

Cavalcante a escola localizada às margens da. estrada. COPIARA-CAT AL 
RW, na. Vila d,e Bonsucesso de Trtssu, neste PAmicipio. 

z) - Estalei entrar& em vigor à partir da data de sua p 

b1ioaço, revogadas as disposições, em contrario,  

PAÇO m mrIBITm MUNIOIP,AIi ME ACOPI.B, 19 de AGOSTO DE 1983. 

TO 10 GASri~MO ~ME.~Ç 
PflEFEITO MtJIICIPJI 


